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  ESTADO DE MINAS GERAIS

NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!
INDICAÇÃO Nº    /2025

Excelentíssimo Senhor
Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo-MG

Senhor Presidente,

[bookmark: _GoBack]No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, determinar ao setor competente, fiscalizar com as devidas providências o serviço de transporte público coletivo  (Linhas de ônibus) em conformidade com o contrato de concessão vigente, neste município.  De imediato, sugiro fiscalizar:
· Descumprimento dos horários de chegada e saída do ponto final e terminal rodoviário;
· Condições inadequadas dos ônibus;
· Retorno dos horários extintos em razão da Pandemia COVID 19.


JUSTIFICATIVA

Esta proposição visa atender uma reivindicação dos usuários no intuito de esclarecer irregularidades verificadas no uso do transporte público coletivo, como o descumprimento de horários, acarretando prejuízo aos usuários, bem como as condições inadequadas dos ônibus que muitas vezes quebram no trajeto, atrasando o usuário de seus compromissos e causando um desconforto coletivo.
Além disso, o retorno de alguns horários que em razão da Pandemia COVID 19, foram extintos e que é de suma importância o retorno destes sem prejuízo dos usuários.

Sala das Sessões, 28 de abril de 2025.

Cynthia Salomão Bastos Faria
Vereadora
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